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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
EDITAL Nº 3, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTES POR TEMPO DETERMINADO

O Reitor da Universidade Federal da Bahia (UFBA), no uso de suas atribuições,
torna público nos termos da Lei nº 8.745, de 09/12/1993; da Orientação Normativa
SRH/MP n.º 5, de 28/10/2009; da Portaria nº 243, de 03/03/2011, do Ministério da
Educação; do Decreto nº 7.485, de 18/05/2011; da Lei nº 12.772, de 28/12/2012; da Lei nº
12.863, de 24/09/2013; do Decreto nº 8.259, de 29/05/2014; da Resolução nº 05, de
27/11/2015, do Conselho Universitário da UFBA, alterada pela Resolução nº 05, de
25/11/2019; da Portaria Interministerial nº 399, de 13/12/2016, dos Ministérios da
Educação e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; do Decreto nº 9.739, de
28/03/2019; da Instrução Normativa n.º 1, de 27/08/2019, da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e da Instrução
Normativa n.º 2, de 27/08/2019, do Ministério da Economia, que estarão abertas as
inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Docentes por Tempo
Determinado, para o cargo de Professor do Magistério Superior/Substituto, no período de
02 a 11/03/2020, com realização do processo seletivo simplificado entre os dias 16 a
18/03/2020, para atuarem na UFBA, no Campus Salvador/BA, nas Unidades Universitárias,
Departamentos e Coordenações Acadêmicas a seguir relacionadas: INSTITUTO DE SAÚDE
COLETIVA - Departamento de Saúde Coletiva I - 01 vaga; FACULDADE DE MEDICINA DA
BAHIA - Saúde da Família - 01 vaga; FACULDADE DE EDUCAÇÃO - Departamento de
Educação II - 01 vaga; INSTITUTO DE LETRAS - Coordenação Acadêmica - 01 vaga; Campus
Anísio Teixeira, Vitória da Conquista/BA, na Unidade Universitária: INSTITUTO
MULTIDISCIPLINAR EM SAÚDE - Coordenação Acadêmica - 02 vagas.

Os professores substitutos contratados, por meio do Processo Seletivo em
referência, atuarão no exercício das atividades de ensino relacionadas ao planejamento,
preparação, desenvolvimento e avaliação das aulas ministradas nos cursos de graduação,
exceto na orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso. Excepcionalmente, a critério do
Departamento ou da Coordenação Acadêmica, o professor substituto poderá exercer
atividades de ensino concernentes a estágios curriculares obrigatórios, desde que seja
habilitado para tal. As contratações serão feitas por tempo determinado, com contratos
cuja duração observará as necessidades da Universidade, tendo o prazo máximo de um
ano, admitindo-se a prorrogação, desde que o prazo total não exceda a dois anos. As
inscrições serão presenciais no Departamento ou Coordenação Acadêmica da Unidade
Universitária a que estiver vinculada a seleção, ou por outros meios definidos no Edital
Interno de abertura do processo seletivo simplificado. A íntegra do Edital Interno deve ser
consultada diretamente na própria Unidade Universitária a que se refere o processo
seletivo ou no seu sítio eletrônico, cujos endereços de localização e virtual podem ser
acessados em http://www.ufba.br/estrutura/unidades_universitarias. A taxa relativa à
inscrição é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Até 19/03/2020, através de divulgação
interna no âmbito da Unidade Universitária/Departamento/Coordenação Acadêmica, será
tornado público o resultado do certame com posterior publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Os docentes contratados terão remuneração básica em parcela única
correspondente à composição de Vencimento Básico e Retribuição por Titulação, de acordo
com o regime de trabalho e a titulação mínima exigida para ingresso, ambos estabelecidos
no Edital Interno, tendo-se como referência o Nível I da Classe A da Carreira de Magistério
Superior, na denominação correspondente à titulação mínima definida no Edital Interno.
Fica vedada a possibilidade de alteração da remuneração básica caso o candidato possua
ou venha obter titulação acadêmica superior àquela exigida no Edital Interno. Os valores da
remuneração básica, vigentes a partir de 1º de agosto de 2019, com base na Lei nº 13.325,
de 29/07/2016, podem ser consultados no sítio eletrônico http://www.prodep.ufba.br, na
opção "Tabelas de Remuneração".

O prazo de validade do Processo Seletivo simplificado será de um ano contado
a partir da data de homologação do resultado no Diário Oficial da União, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério do Departamento ou da Coordenação Acadêmica.
A indicação de docentes para contratação temporária deverá observar as limitações
previstas pela legislação em vigência, recaindo sobre o órgão indicador, a qualquer tempo,
o ônus de ressarcimentos decorrentes de prestação de serviços indevida. Os processos de
solicitação de contratação instruídos deverão ser protocolados na Unidade Universitária e
serão encaminhados à Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD.
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EDITAL Nº 3, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE DOCENTES POR TEMPO DETERMINADO

O Reitor da Universidade Federal da Bahia, no uso de suas atribuições, torna
pública a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação de Docentes por Tempo Determinado, para o cargo de Professor do
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico/Substituto, realizado por meio do Edital
nº 01/2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 12 de 17/01/2020, conforme
indicado abaixo:

CRECHE UFBA - Área de conhecimento: Docência na Educação Infantil (40h) -
Candidatos: 1º Raisa Bela Gomes de Araújo; 2º Raquel Lopes Ribeiro de Souza; 3º Maria
Aparecida Alves Honorato; 4º Vanessa Rocha Costa; 5º Luíza Carla da Silva Soares Assis; 6º
Arquimedes Evaristo de Carvalho Filho; 7º Denise Torraca Soares.

JOÃO CARLOS SALLES PIRES DA SILVA
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 342/2019

Processo: 23066.058024/2018-26. CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA .
CNPJ: 15.180.714/0001-04. CONTRATADA: CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEPEL. CNPJ: 42.288.886/0001-60. Objeto: Concessão das licenças de uso à contratante

dos módulos executáveis dos programas computacionais de propriedade do CEPEL.
Vigência de 06.01.2020 a 05.01.2022.

COORDENAÇÃO DO SISTEMA UNIVERSITÁRIO DE SAÚDE
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 117/2019

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
12/02/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços - 117/2019 - para eventual
aquisição de MATERIAIS HOSPITALARES, visando atender as necessidades do Hospital Ana
Nery e da Maternidade Climério de Oliveira, unidades integrantes do Complexo Hospitalar
e de Saúde/UFBA. Informações gerais: Senhores licitantes, ocorrendo divergência entre a
descrição do produto constante no código SIASG (CATMAT) e no Termo de Referência
(Anexo I), prevalecerá a descrição deste último

SHEILA MAIATA DE FREITAS DOREA
Pelo Núcleo de Licitação
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